
 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 54/2025  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 25/2025  

INTERESSADO: Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé  

OBJETO: Aquisição de quadros com moldura de madeira dourada trabalhada e vidro comum 

incolor para a Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, conforme especificações 

detalhadas em Termo de Referência. 

 

Tendo em vista a análise e o julgamento da proposta e dos documentos de habilitação 

referentes à Dispensa Eletrônica em epígrafe, considerando a classificação e a subsequente 

análise e aprovação da proposta da licitante SWJ SISTERS REPRESENTACOES LTDA, que atendeu 

a todos os requisitos do aviso de contratação e seus anexos; 

 

Com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em respeito aos 

princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, RESOLVO: 

 

1. HOMOLOGAR o procedimento da Dispensa Eletrônica nº 25/2025 e, em consequência, 

ADJUDICAR o objeto em favor da empresa SWJ SISTERS REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 

55.118.469/0001-11, para o fornecimento de 40 (quarenta) molduras de madeira 

dourada trabalhada e vidro comum, conforme especificações detalhadas em Termo de 

Referência, no valor unitário de R$ 38,00 (trinta e oito reais), perfazendo o valor total 

de R$ 1.520,00 (um mil, quinhentos e vinte reais); 

2. AUTORIZAR a emissão da respectiva Nota de Empenho em favor da empresa 

contratada. 

3. DESIGNAR o servidor Messias do Nascimento Lima Sobrinho, Chefe de Gabinete, 

como fiscal do contrato, para acompanhar a execução do objeto e atestar o 

recebimento dos produtos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

Tremembé, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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